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Seúor Presidente,

Seúoras Vereadoras,

Seúores Vereadores,

apreciação,oprojeto."r",.:f i:);tâl',::.X*Tff ":'ffi 
it"i';',ffiLffi i:

943/2022"

O presente Projeto de Lei visa alterar os artigos lo e 3" da

Lei Municipal n" 94312014 de 26 de fevereiro de 2.014, que dispõe sobre o Abono Saúde.

Isto posto, contando com o elevado espirito público de

Vossa Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epigrafe,

reiterando nesta oportunidade, nossa elevada estima e distinta consideração'

Atenciosamente
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Exmo. Senhor

VEnploon Frrurlxoo NnPr Rocul
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste
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PROJETO DE LEr N'013/2022

ALTERÀ DISPOSITIVOS DA I,EI MTINICIPAL N"

913t2011.

Art. 1'. Fica alterado o aÍigo 1o da Lei Municipal n" 943/2014 de 26 de levereiro de
2.014 que passa a viger com a seguinte redação:

" Art, l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parceria com a Caixa
de Assistência dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul CASSEMS, por meio
de convênio ou instrumento congênere, para estender atendimentos médico-hospitalares
aos Servidores Municipais ativos e aos inativos do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de São Gabriel do Oeste - SGO-PREV."

Àrt. 2'. Fica alterado o artigo 3o da Lei Municipal n' 94312014 de 26 de fevereiro de
2.014, que passa a viger com a seguinte redação:

* Art.3' O Abono Saúde será pago diretamente à CASSEMS. e será calculado no
percentual de 7,160Á ( sete virgula dezesseis por cento ) do valor da remuneração dos
servidores que aderirem à parceria mencionada no artigo l'desta Lei.".

Art.3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Gabriel do Oeste- MS. 06 de maio de 2022.
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